
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 
 
 

Dispõe sobre a Política Nacional do 
Meio Ambiente, seus fins e mecanismos 
de formulação e aplicação, e dá outras 
providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  
............................................................................................................................................. 

 
DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE. 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 12. As entidades e órgãos de financiamento e incentivos 
governamentais condicionarão a aprovação de projetos habilitados a esses benefícios ao 
licenciamento, na forma desta Lei, e ao cumprimento das normas, dos critérios e dos 
padrões expedidos pelo CONAMA.  

Parágrafo único. As entidades e órgãos referidos no “caput” deste artigo 
deverão fazer constar dos projetos a realização de obras e aquisição de equipamentos 
destinados ao controle de degradação ambiental e à melhoria da qualidade do meio 
ambiente.  
 

Art. 13. O Poder Executivo incentivará as atividades voltadas ao meio 
ambiente, visando:  

I - ao desenvolvimento, no País, de pesquisas e processos tecnológicos 
destinados a reduzir a degradação da qualidade ambiental;  

II - à fabricação de equipamentos antipoluidores;  
III - a outras iniciativas que propiciem a racionalização do uso de recursos 

ambientais.  
Parágrafo único. Os órgãos, entidades, e programas do Poder Público, 

destinados ao incentivo das pesquisas científicas e tecnológicas, considerarão, entre as 
suas metas prioritárias, o apoio aos projetos que visem a adquirir e desenvolver 
conhecimentos básicos e aplicáveis na área ambiental e ecológica.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 
 

Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO V  
 DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE  

............................................................................................................................................. 
 

Seção V 
Dos Crimes contra a Administração Ambiental 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 68. Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de fazê-lo, de 
cumprir obrigação de relevante interesse ambiental: (Vide  arts. 23, 39 § 2º da Lei nº 
12.305, de 2/8/2010) 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.  
Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano, sem 

prejuízo da multa.  
 
Art. 69. Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do Poder Público no trato 

de questões ambientais:  
Pena - detenção, de um a três anos, e multa.  
 
Art. 69-A. Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou 

qualquer outro procedimento administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total 
ou parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão: Pena - reclusão, de 3 (três) a 
6 (seis) anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é culposo:  
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos.  
§ 2º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se há dano 

significativo ao meio ambiente, em decorrência do uso da informação falsa, incompleta 
ou enganosa. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.284, de 2/3/2006) 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 


